LEI Nº 3.130,  DE  15  DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a semana de estudos e conscientização dos malefícios da medicalização – uso excessivo de medicamentos  e da auto  medicalização no município de Timóteo e dá outras providências.





A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída  a semana de conscientização dos malefícios da medicalização – uso excessivo de medicamentos e da auto medicalização.

Art. 2º  O termo disposto no caput deste artigo compreende todas as atividades relacionadas à apropriação da noção de saúde pela cultura do consumo e pela indústria farmacêutica, nas quais os medicamentos deixam de ser instrumentos curativo para se tornarem mercadorias promotoras de bem-estar individual, sendo que muita das vezes o paciente se medica sem a indicação do médico.

Art. 3º As escolas do município com o apoio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e a Secretaria Municipal de Saúde, poderão realizar estudos, palestras e trabalhos curriculares para cientificar a população discente dos transtornos de saúde e sociais causados pela medicalização.

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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